


Regulamento de Taxas, Tarifas e g ,
Preços

∗Adaptação do clausulado às diversas p ç
alterações resultantes da alteração dos 
regulamentos;regulamentos;

∗Remissão para os diversos 
regulamentos em função das matérias g ç
respetivas;



TABELA DE TAXAS
Princípios gerais

∗Manutenção da estrutura da 
f d t ã   ó i  d  fundamentação económica de 2010;

∗Manutenção da estrutura da Tabela de 
Taxas;Taxas;

Aj  d   b l    f ã  d  ∗Ajustamento da tabela em função das 
alterações nos diversos regulamentos;



TABELA DE TAXAS
Princípios gerais

∗ Introdução das novas figuras ç g
jurídicas de licenciamento:

∗ Mera comunicação prévia;ç p ;
∗ Comunicação prévia com prazo;
∗ Licenciamento;



TABELA DE TAXAS
Princípios gerais

∗Atualização das taxas em função da taxa 
d  i fl ãde inflação;

∗ Licenciamento e Comunicação prévia 
com prazo – manutenção das taxas;com prazo  manutenção das taxas;

M   i ã   é i   li i  ∗Mera comunicação prévia – ligeira 
redução (Em média de 5%)



Comunicações Prévias com Prazo –ç
Pagamento (Artigo 15.º RTTP)

∗ Parcela fixa no ato da submissão do 
pedido (25%)pedido (25%)

∗ Parcela Variável após notificação do 
deferimento (75%)deferimento (75%)



Previsão de pagamento por via p g p
eletrónica:

∗Meras comunicações prévias e,

∗ Comunicações prévias com prazo efetuadas no ∗ Comunicações prévias com prazo efetuadas no 
Balcão do empreendedor;

∗ Licenças  Estamos a desenvolver os ∗ Licenças – Estamos a desenvolver os 
procedimentos necessários para dar também 

  ibilid dessa possibilidade.



R õRenovações

∗Não:Não:

∗Mera Comunicação Prévia;

∗Comunicação Prévia com 
PPrazo;



R õRenovações

∗Sim:∗Sim:

Li∗Licenças



Renovações – Licenças (Artigo 35.º do Renovações  Licenças (Artigo 35.  do 
RTTP)

∗Notificação por correio simples durante o mês 
de novembro e afixação de edital;

∗ Pagamento no mês de janeiro a que respeita;

∗ Se não quiser manter deverá informar por ∗ Se não quiser manter deverá informar por 
escrito durante o mês de dezembro.



Nã   g t  d  LiNão pagamento da Licença

∗ E ti ã  d   di t∗ Extinção do procedimento;

∗ Pode obstar à extinção desde que 
pague em dobro a licença nos dez dias pague em dobro a licença nos dez dias 
seguintes ao seu termo;

∗ Cobrança coerciva;∗ Cobrança coerciva;



R gi  t itó iRegime transitório

∗ Todas as licenças emitidas caducam no 
final da sua validade;final da sua validade;

∗ Verificação do tipo de ocupação / 
publicidade e escolher o procedimento publicidade e escolher o procedimento 
adequado;



R i  t itó i  ( t )Regime transitório (cont.)

∗Qualquer que seja o procedimento, a 
permissão só é válida após o pagamento permissão só é válida após o pagamento 
das taxas;

∗Anualmente deverão repetir o ∗Anualmente deverão repetir o 
procedimento no caso da MCP e da CPP;



R i  t itó i  ( t )Regime transitório (cont.)

∗Qualquer que seja o procedimento, a 
permissão só é válida após o pagamento permissão só é válida após o pagamento 
das taxas;

∗Anualmente deverão repetir o ∗Anualmente deverão repetir o 
procedimento no caso da MCP e da CPP;



R i  t itó i  ( t )Regime transitório (cont.)

∗No caso da Licença, poderá estar 
i ãprevista a renovação;

∗Deverão ser efetuados os pagamentos 
  ê  d  j i  d         itno mês de janeiro do ano a que respeita;



Obrigada!g


